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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001513209

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROPONENTE: COLENDA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA E

                              MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 1.925/98, do Município de Santa Bárbara do Sul. Projeto de iniciativa do Executivo concedendo complementação de aposentadoria a servidores municipais, alterado por emenda parlamentar, que transfere o ônus para arcar com tal despesa do Instituto de Previdência Municipal - IMPAS -, àquele Poder, garantindo a integralidade da complementação dos proventos, sem qualquer limitação ou consideração quanto ao tempo de serviço prestado. Aumento de despesa. Impossibilidade, em sede de iniciativa privativa do Executivo. Existência de ADIn quanto à referida lei. Pela procedência.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade da Lei nº 1.925, de 12 de dezembro de 1998, do Município de Santa Bárbara do Sul, art. 2º, suscitado pela Colenda 3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, de conformidade com o art. 209 do Regimento Interno desta Corte, nos autos da ação ordinária movida por JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA contra o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL, em que busca obter a complementação de sua aposentadoria.

Segundo o Eminente Relator, soa inconstitucional o Poder Legislativo atribuir à Prefeitura Municipal a responsabilidade pelas despesas decorrentes da Lei em tela, por ofensa ao art. 64, I, da Lei Orgânica daquele Município, bem como ao art. 60, II, letra “b”, da Constituição do Estado. 

Vieram os autos ao Ministério Público

É o relatório.

2. Procede o incidente suscitado.

Está o Legislativo Municipal a impor ao Poder Executivo limitação à prática de ato puramente administrativo e, portanto, interferindo na área de atuação exclusiva do Administrador, o que implica violação ao princípio da independência entre os Poderes, insculpido no artigo 10 da Carta Estadual, a assegurar que são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Ademais, cumpre consignar que as regras dos artigos 60 e 61 da Carta Estadual, à evidência, são de aplicação obrigatória pelos municípios, por versarem sobre o processo legislativo. Este, no dizer de Hely Lopes Meirelles, é “a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59)”, e “possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69)” (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª edição, 1996, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, pág. 530). 

Portanto, a exemplo do que ocorre no âmbito federal, em que a iniciativa de leis que disponham sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração e sobre servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis reforma e transferência de militares para a inatividade é exclusiva do Presidente da República (Constituição Federal, artigo 61, § 1º, II, “a” e “c”), e em nível estadual, em que tal iniciativa é privativa do Governador (Constituição Estadual, artigo 60, II, “a” e “b”), nos Municípios tal competência é, sem dúvida, do Chefe do Poder Executivo local.

Trata-se de princípio cuja observância é obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8o da Carta Estadual.

Vale novamente referir a lição de Hely Lopes Meirelles (obra citada, p. 530):

“Leis de iniciativa do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.” 

No que se refere ao poder de emenda nos projetos de iniciativa do Executivo, o Supremo Tribunal Federal não o admitia, por entender que onde falta poder de iniciativa, falta a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

Em sentido contrário, sobre o tema, afirma Hely Lopes Meirelles, com inteira propriedade (obra citada, pág. 531):

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesas prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.

A propósito escreveu Caio Tácito: ‘Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir as omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito da regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o Legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância para estabelecer situações que, explícita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.

A Constituição de 1988 estabeleceu um saudável equilíbrio entre o direito de oferecer emendas e as restrições necessárias à manutenção da prerrogativa do Executivo (cf. seus arts. 63 e 166, §§ 3º e 4º).”

O Pretório Excelso  passou, então, a entender que nas matérias de iniciativa reservada as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. Vale transcrever, a respeito, decisão da Segunda Turma -  Recurso Extraordinário nº 191191/PR -, datada de 12/12/97, tendo como relator o Ministro Carlos Velloso:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.

I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido.”
Postas tais considerações, cumpre traçar um paralelo entre o teor dos dispositivos constantes do Projeto de Lei no 105/98, que partiu do Executivo (fls. 49/50) e o das disposições da Emenda substitutiva do Legislativo (fls. 51/52).

Ambos asseguram, em seus respectivos artigos 1os, que fica concedida complementação de Proventos de Aposentadoria aos servidores públicos municipais inativados a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, cujos proventos sejam inferiores àqueles que seriam pagos se no serviço público ativo estivessem.

Apenas no Projeto original consta parágrafo único esclarecendo que a complementação referida no caput deste artigo será devida apenas aos servidores celetistas inativados a partir da Constituição Federal de 1.988. (Isso, em realidade, já está afirmado no caput do artigo 1o).

O artigo 2o da Emenda estabelece que as despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias  próprias e específica à Prefeitura Municipal - leia-se, aí, ao Poder Executivo ou expressão equivalente, na medida em que “Prefeitura” significa o prédio onde funcionam os órgãos da Administração Municipal. O Projeto original, em seu artigo 4o, preconiza que as despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelo orçamento do Instituto Municipal de Assistência Social IMPAS/SBS, através de rubricas próprias e específicas, suplementadas se for o caso. 

Por outro lado, enquanto o Projeto do Executivo, indica, em seus artigos 2o e 3o, que a complementação salarial será medida pela proporcionalidade existente entre a diferença apurada e o efetivo tempo de serviço prestado ao Município de Santa Bárbara do Sul, asseverando que o IMPAS apurará, caso a caso, as diferenças segundo determinados critérios, o Substitutivo ao Projeto de Lei 105/98 nada explicita quanto ao valor dos proventos da complementação da  aposentadoria. 

Em outros palavras: o projeto original prevê expressamente que o valor da complementação dos proventos de aposentadoria levará em conta o tempo de serviço prestado ao Município. A Emenda sob exame, a seu turno, não faz referência alguma a tal tempo de serviço. Apenas garante a integralidade da complementação dos proventos, sem qualquer limitação ou consideração quanto ao tempo de serviço municipal prestado.

Forçoso, assim, reconhecer que a Emenda está, efetivamente, a prever aumento de despesa, o que é vedado em sede de iniciativa privativa do Executivo. A Lei nº 1.925/98, oriunda do Legislativo Municipal, ainda que verse sobre o mesmo tema do projeto original, implica aumento da despesa inicialmente prevista. Daí a inconstitucionalidade formal do citado art. 2º, a inquinar a Lei em questão, por afronta aos artigos 10, 60, II, “b”,  e 61, I, combinados com o artigo 8º, todos da Constituição Estadual.

Registre-se, a final, que o Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul ajuizou ação direta de inconstitucionalidade da lei em debate, tendo-lhe sido deferida a liminar pleiteada, demanda esta ainda não julgada por esse egrégio Tribunal Pleno (processo nº 70001085679).

.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da  procedência do incidente suscitado.

Porto Alegre, 05 de setembro de 2000.

Cláudio barros silva,

Procurador-Geral de Justiça.
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